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SECRETARIAS REGIONAIS DA ECONOMIA,  
TURISMO E CULTURA E DA SAÚDE 

 
DIREÇÃO REGIONAL DA ECONOMIA E TRANSPORTES (DRET) 

E INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE E ASSUNTOS 

SOCIAIS, IP-RAM (IASAÚDE, IP-RAM)  
 

Despacho conjunto n.º 66/2017 
 

O Código da Estrada, aprovado pelo Decreto-Lei  
n.º 114/94, de 3 de maio, alterado pelos Decretos-Lei  
n.ºs 44/2005, de 23 de fevereiro, 113/2008, de 1 de julho, 
113/2009, de 18 de maio e 138/2012, de 5 de julho, e pelas 
Leis n.ºs 78/2009, de 13 de agosto, e 46/2010, de 7 de se-
tembro, 72/2013, de 3 de setembro e 116/2015, de 28 de 
agosto, determina que os condutores e os candidatos a con-
dutores disponham da necessária aptidão física, mental e 
psicológica para exercerem com segurança a condução de 
veículos a motor. 

Os Anexos V e VI do Regulamento da Habilitação Le-
gal para Conduzir (RHLC), aprovado pelo Decreto-Lei  
n.º 138/2012, de 5 de julho, alterado pelos Decretos-Lei  
n.ºs 37/2014, de 14 de março e 40/2016, de 29 de julho, 
fixam os novos requisitos mínimos de aptidão física, mental 
e psicológica, exigidos aos candidatos e condutores. 

Nesta sequência e conformidade, reputa-se indispensá-
vel atualizar os modelos e conteúdos do relatório de avalia-
ção física e mental dos candidatos e condutores, e do ates-
tado médico a emitir após aquela avaliação, bem como os 
modelos e conteúdos do relatório de avaliação psicológica, 
e respetivo certificado da avaliação, tal como determina o 
artigo 26.º do RHLC. 

Assim, nos termos do n.º 1 do artigo 13.º do Decreto-lei 
n.º 138/2012, de 5 de julho, alterado pelos Decretos-Lei  
n.ºs 37/2014, de 14 de março e 40/2016, de 29 de julho, e 
dos n.ºs 1 e 2 do artigo 26.º do Regulamento da Habilitação 
Legal para Conduzir (RHLC) aprovado e em anexo ao 
Decreto-lei n.º 138/2012, de 5 de julho, determina-se: 

 
1.º  São aprovados o modelo e conteúdo do Relatório 

de Avaliação Física e Mental a que se refere o n.º 1 
do artigo 26.º do RHLC, que obedecem ao fixado 
no Anexo I do presente despacho, do qual faz parte 
integrante. 

 
2.º  É aprovado o modelo e conteúdo do Atestado Mé-

dico referido no n.º 1 do artigo 26.º do RHLC, de 
acordo com o constante do Anexo II do presente 
despacho, de que é parte integrante. 

 
3.º  São aprovados o modelo e conteúdo do Relatório 

de Avaliação Psicológica a que se refere o n.º 2 do 
artigo 26.º do RHLC, que obedecem ao fixado no 
Anexo III do presente despacho, do qual faz parte 
integrante. 

 
4.º  É aprovado o modelo e conteúdo do Certificado de 

Avaliação Psicológica referido no n.º 2 do artigo 
26.º do RHLC, constante do Anexo IV do presente 
despacho, de que é parte integrante. 

 
5.º  Os modelos do Relatório de Avaliação Física e 

Mental e do Atestado Médico são exclusivos do 
Instituto de Administração da Saúde e Assuntos 
Sociais, IP-RAM (IASAÚDE, IP-RAM). 

 
6.º  Os modelos do Relatório de Avaliação Psicológica 

e o Certificado de Avaliação Psicológica são ex-
clusivos da Direção Regional da Economia e 
Transportes (DRET). 

7.º  Os modelos supramencionados nos números 5.º e 
6.º podem ser obtidos online, respetivamente, nos 
sítios da Internet do IASAÚDE, IP-RAM e da 
DRET. 

 
8.º   O atestado médico necessário à emissão e revali-

dação do título de condução é emitido e transmiti-
do eletronicamente, sendo ajustado com a DRET 
os dados a transmitir, em conformidade com o dis-
posto no n.º 4 do artigo 26.º do RHLC, pelos esta-
belecimentos prestadores de cuidados de saúde, in-
dependentemente da sua natureza jurídica, integra-
dos no Serviço Regional de Saúde e pelos estabele-
cimentos prestadores de cuidados de saúde do setor 
privado e social, a partir de 1 de abril de 2017. 

 
9.º Assim que seja disponibilizada a plataforma ele-

trónica do IMT, I.P., o registo do Certificado de 
Avaliação Psicológica passa a ser efetuado direta-
mente naquela plataforma pelo psicólogo que o 
subscrever. 

 
10.º O original do Relatório de Avaliação Física e Men-

tal deve ser conservado pelo médico que o subs-
crever, durante os períodos estabelecidos na legis-
lação arquivística aplicável. 

 
11.º Sempre que sejam efetuados exames complementa-

res de diagnóstico, ou solicitados pareceres de espe-
cialidade médica, nos termos do n.º 3 do artigo 27.º 
do RHLC, os respetivos relatórios devem ser con-
servados, conforme previsto no número anterior. 

 
12.º  O original do Relatório de Avaliação Psicológica, 

acompanhado dos originais dos testes efetuados e 
respetivos resultados, devem ser conservados, pelo 
período de, pelo menos, dois anos pelo psicólogo 
que os subscrever. 

 
13.º  A conservação dos documentos referida nos núme-

ros 11.º e 12.º pode, em alternativa, ser efetuada 
em suporte informático digital que não permita a 
alteração dos dados gravados. 

 
14.º  Os médicos e os psicólogos devem avaliar os candi-

datos e condutores de acordo com as disposições le-
gais, regulamentares e técnicas que disciplinam a ava-
liação da aptidão física, mental e psicológica para o 
exercício da condução de veículos a motor, constan-
tes, respetivamente, dos Anexos V e VI do RHLC. 

 
15.º  Sempre que o atestado médico ou o certificado de 

avaliação psicológica mencionem o resultado 
“INAPTO”, o médico ou o psicólogo que tenha 
efetuado avaliação do candidato ou condutor de-
vem entregar-lhe cópia do respetivo relatório, 
quando solicitada, para efeitos do disposto no n.º 1 
do artigo 32.º do RHLC. 

 
16.º  O atestado médico e o certificado de avaliação psi-

cológica que não sejam emitidos por junta médica, 
pela DRET ou por entidade por esta designada, de-
vem conter a vinheta do médico ou do psicólogo 
que os subscrever. 

 
17.º  Enquanto não for exequível a transmissão eletróni-

ca do atestado médico para a DRET, o original do 
atestado médico e do relatório de avaliação física e 
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mental devem ser emitidos em papel, devendo este 
último ser conservado pelo médico que o subscre-
veu, durante os períodos estabelecidos na legisla-
ção arquivística aplicável.  

 
18.º  É revogado o Despacho conjunto n.º 48/2013, de 

16 de janeiro, do Instituto de Administração da Sa-
úde e Assuntos Sociais e da Direção Regional dos 
Transportes Terrestres, publicado no JORAM, II 
Série, n.º 123, de 2 de julho de 2013. 

 

19.º  O presente Despacho entra em vigor no dia seguin-
te ao da sua publicação. 

 
Funchal, 13 de março de 2017. 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETIVO DO IASAÚDE, 

IP-RAM, Dr. Herberto Jesus 
 
A DIRETORA REGIONAL DA ECONOMIA E TRANSPORTES, 

Dr.ª Isabel Catarina Jesus Abreu Rodrigues 

 
Anexo I do Despacho conjunto n.º 66/2017, de 22 de março 
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Anexo I do Despacho conjunto n.º 66/2017, de 22 de março (cont.) 
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Anexo I do Despacho conjunto n.º 66/2017, de 22 de março (cont.) 
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Anexo I do Despacho conjunto n.º 66/2017, de 22 de março (cont.) 
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Anexo I do Despacho conjunto n.º 66/2017, de 22 de março (cont.) 
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Anexo I do Despacho conjunto n.º 66/2017, de 22 de março (cont.) 
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Anexo II do Despacho conjunto n.º 66/2017, de 22 de março  
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Anexo III do Despacho conjunto n.º 66/2017, de 22 de março  
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Anexo III do Despacho conjunto n.º 66/2017, de 22 de março (cont.) 
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Anexo III do Despacho conjunto n.º 66/2017, de 22 de março (cont.) 
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Anexo IV do Despacho conjunto n.º 66/2017, de 22 de março  

 

 
  


